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CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, no uso de suas atribuicdes legais.

FAGCO SABER, que a Cdmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
. seqguinte Lei:

Art. 1° - Fica criado o Fundo Municipal de Assiténcia Social - FMAS,
instrumento de captacdo e aplicacdo de recursos, que tem
por objetivo proporcionar recursos e melos para o
financiamento das acdes na drea de assisténcia social.

Art. 2° - Constituirdo receitas do Fundo Municipal de Assisténcia
Social - FMAS:

I - recursos provenientes da transferéncia dos Fundos Nacional
e Estadual de Assisténcia Social;

IT - dotacdes orcamentdrias do Municipio e recursos adicionais
que a lei estabelecer no transcorrer de cada exercicio;
e - doacodes, auxilios, contribuicdes, subvencoes e

transferéncias de entidades nacionais e internacionais,
organizacdes governamentais e ndo-governamentais;

IV - receitas de aplicag¢des financeiras de recursos do Fundo,
realizadas na forma da lei;
V - as parcelas do produto de arrecadacdo de outras receitas

préprias oriundas de financiamentos das atividades
econdémicas, de prestacdo de servicos e de outras
transferéncias que o Fundo Municipal de Assisténcia Social
terd direito a receber por forca da lei e de convénios no
setor;
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VI - produto de convénios firmados com outras entidades
financiadoras.

VII - doagles em espécies feitas diretamente ao Fundo;

VIII - outras receitas que venham a ser legalmente Instituidas.

1° - A dotacdo orcamentaria prevista para o érgdo executor da
Administracédo Piblica Municipal, responsavel pela
assisténcia social, sera automaticamente transferida para
a conta do Fundo Municipal de Assiténcia Social, tdoc logo
sejam realizadas as receitas correspondentes.

2° = Os recursos que compdem o Fundo serdo depositados em
instituicdes financeiras oficiais, em conta especial sob a
denominacdo - Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS.

3° - O FMAS seré gerido pela Secretaria Municipal de Saide e Bem
Estar Social sob orientacdo e controle do Conselho
Municipal de Assisténcia Social.

1 - A proposta orcamentaria do Fundo Municipal de
Assisténciaial - FMAS - constard do Plano Diretor do
Municipio.

2° - O orcamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social- FMAS
integrard o orcamento da Secretaria Municipal de Satde e
Bem Estar Social.

4° - Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS,
serdo aplicados em:

I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e
servicos de Assisténcia Social desenvolvidos pelo 6rgédo da
Administracédo PGblica Municipal responsével pela execucdo
da Politica de Assisténcia Social ou por ©O6rgéos
conveniados;

IT - pagamento pela prestacdo de servicos a entidades
conveniadas de direito publico e privado para execucao de
programas e projetos especificos do setor de assisténcia
social;

IIT - aquisicao de material permanente e de consumo e de outros
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insumos necessdrios ao desenvolvimento dos programas;

IV - construcédo, reforma, ampliacédo, aquisicdo ou locacdo de
iméveis para prestacdo de servicos de assisténcia social;
v - desenvolvimento e aperfeicoamento dos instrumentos de

gestdo, planejamento, administracdo e controle das acoes
de assisténcia social;

VI - desenvolvimento de programas de capacitacdo e
aperfeicoamento de recursos humanos na area de assisténcia
social;

VII - pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto no
inciso I do art. 15 da Lei Orgadnica da Assisténcia Social.

Art. 5° - O repasse de recursos para as entidades e organizacdes de

assisténcia social, devidamente registradas no CNAS, sera
efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com critérios
estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia
Social.

PARAGRAFO UNICO - As transferéncias de recursos para organizacdes
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governamentais e ndo governamentais de Assis-
téncia Social se processardo mediante convénios,
contratos, acordos, ajustes e/ou similares,
obedecendo a legislacdo vigente sobre a matéria e
de conformidade com os programas, projetos e
servigcos aprovados pelo Conselho Municipal de
Assisténcia Social.

6° - As contas e os relatérios do gestor do Fundo Municipal de
Assisténcia Social serdo submetidos a apreciacdo do
Conselho Municipal de Assisténcia Social- CMAS, mensal-
mente, de forma sintética e, anualmente, de forma
analitica.

7° - Para atender as despesas decorrentes da implantacdo da
presente Lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no
presente exercicio, Crédito Adicional Especial,
obedecidas as prescricdes contidas nos Incisos I a IV, do
paragrafo 1° do artigo 43 da Lei Federal n°® 4320/64.
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Art. B° - Esta Leil entra em vigor na data da sua publicacédo, revogadas
as disposi¢des em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos ...

Prefeito Municipal

Agudo, 19 de marco de 1996,

Ver. Nilson Schiefelbein
Presiqente



